
Governo Municipal

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 332/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO PE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA FERNANDES. E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
b) o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 24 de fevereiro de 2022 a 28 de
fevereiro de 2022, 05 (cinco) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR 02 (DOIS)
PADRÕES, nomeada através da Portaria n°. 152/2003, 1° (primeiro) padrão, e Portaria n°.
067/2012 2°.(segundo) padrão, lotadana Secretaria de Educação e Cultura.

fevereiro de 2022.

Registre-se,
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 14 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MuDicípal

Cumpra-se.
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A verificação de aulenlicidade da matéria pode ser feita no site:
http:/Avwtv.dlarÍomunicipal.com.br/antp/
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Iporã-(PR), 14de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:B089D879

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 329/2022

DESIGNAR OS SERVIDORES AB

sA\
IXO PARA

SEREM RESPONSÁVEIS PELO MÓDULO DO
SISTEMA SIM-AM/2021/2024. E PÉ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo para serem responsáveis pelo
Módulo do Sistema SIM-AM/2021/2024, do tribunal de Contas do
Paraná.

MÓDULO SERVIDOR CPF/MF

Cadajiro do Au Teu Rostns SUva dos Santos 0Sa.S74.029-81

PbzwjMiCfUoe OrcsRcnto Rcnan Gustavo Bofgcs 04I.Ml.M9-é>

Contábil Ademir Alva Ferreira 653.642.879^

Tesotuuia Ca» Vinicíus Solaoa Dí» 089.05«.7I9^I7

CSabrielFeniudoGuDii 097.75S.069i^

Painintaia e ConiiDle de Fiotts Rodrigo WcstoyMoittoto 083.99).899-42

tUcunoi Humanai SiflWft» Fecreira do Oliveira 051.411.649-85

mitn ff fni*t 034.868.6S9.77

Obfis Pubttcas «Slbeito Mireiaki 349.349.529^-34

Aljnoxarifado Alessaftdro Cisai Ruiz 0J9.2I4.909-18

II - É de responsabilidade dos servidores designados, o
preenchimento dos dados ao Tribunal de Contas do Estado até o 20°
(vigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação de contas, sendo
este feriado, sábado ou domingo, considerar-se-á o próximo dia útil
como data limite.

III - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 14 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:7E7134EC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTAIUAN" 330/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ROSELI FONSECA DA

SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes e considerando:

o disposto noArt. 34, § 4'da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 09 de março de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ROSELI FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da

Cédula de Identidade RG n°. 7.146.693-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 040.617.289-70, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n".
440/2016, lotada na Secretariade Assistfinciaà Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 14 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdeDtiricador:44SF93Dl

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 331/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

PQENÇA A SERVIDORA 3ARBARA PRIgClI^A
Di;CATTI SILVA. E DÁ OUTRAS
providências!

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4'da Lein' 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1- Conceder, a partirde 10de marçode 2022 a 11de março de 2022,
01 (um) dia e 54 (meio) de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
doença a Servidora BARBARA PRISCILA DUCATTI SILVA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n"
9.578.211-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 060.032.299-85,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora PúblicaMunicipal, aprovadaem Concurso Público,
no cargo de FARMACÊUTICO BIOOUIMICO. nomeada através
da Portaria n°. 360/2015 de 24 de abril de 2015, lotada na Secretaria
de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 14 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identíficadon87FCA8E9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARL^N* 332/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES.E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
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0 atestado Médico

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 24 de fevereiro de 2022 a 28 de fevereiro de
2022, 05 (cinco) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
doença a Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira,
divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 8.980.080-3 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 006.812.836-80, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR 02 fl)OIS) PADRÕES, nomeada através da
Portaria n". 152/2003, 1°(primeiro) padrão, e Portaria n°. 067/20122".
(segundo)padrão,lotadana Secretariade Educaçãoe Cultura.

11- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:6890E0E7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 333/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ANTONIA ALVES DE

ÕLIVEII^ KITZBERGER. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal deIporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

1- Conceder, a partirde 02 de marçode 2022a 04 de marçode 2022,
03 (três) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA KITZBERGER.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
5.241.404-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 033.156.779-21,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora pública municipal, aprovadaem Concurso Púbico,
nomeada através da Portaria n°. 465/2012 de 23 de julho de 2012,
ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

U - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 14 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentlficador:9DEFSABE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUAN-334/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SANDRA MARIA

tJDENAL ROCHINSKI. E DÁ OUTRAS
PROVIPgNCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34,§ 4'da Lein". 833/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 07de março de 2022 a 08de março de 2022,
02 (dois)dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora SANDRA MARU UDENAL ROCHINSKI. brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n** 5.029.385-8 •
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 706.323.679-20, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
ocupante do Cargo de PROFESSOR 1®. (primeiro) padrão nomeada
através da Portaria n' 009/1990 de 19/02/1990, 2° (segundo) padrão,
nomeada através da Portaria n°. 066/2001, de 09 de março de 2001,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipor3-(PR), 14de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

CódigoIdentiricador:9CC3E083

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUA N* 335/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA

ROSA. E DÁ OUTRAS PROVIDfeNCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto noAn. 34.§ 4'da Lein° 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 11 de março de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n' 5.377.403-2 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n". 042/2002 de
08 de março de 2002, lotadana Secretaria de Assistência á Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de março de
2022.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 14de março de 2022.
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